
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 5.862, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2004. 

DELEGA ATRIBUIÇÕES A 
SECRETÁRIO MUNICIPAL. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - É delegada ao Secretário Municipal, IVO 
ANTÔNIO DA ROLD, a atribuição de assinar convênios e'outros atos pertinentes, 
junto a Secretaria de Educação do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e quatro. 

DA 	OZZA 
Pref o Municipal 
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